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Autoriza o Poder Executivo a doar 
terreno urt>ano do domínio púbíico 
municipal ao Estado de Minas Gerais e 
dá outras providéndas 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorízado a doar ao Estado de Minas 
Gerais uma área de terreno urbano de'dominio público munidpal, sitoada na rua 
Gomes Barbosa, neste ddade de Viçosa, integrante do expropríado pataimônio do 
Colégio de Viçosa, mafrícuta n.° 1.954 do Cartórío de Regisfro de Imõveis da 
Comarca de Viçosa, para o fim específico de construir nela o Quartel da 97° Cia. 
de Polida Milrtar do Estado de Minas Gerais, sediada neste ddade de Viçosa. 

Art. 2° - A edificação do Quartel da 97° Cia. de Polida Militer deverá ser 
conduida dentao do prazo de 5 (dnco) anos, a partir da date da expedição do 
alvará, ensejando reversão do imóvel ao Município, se o prazo não for respeitedo. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrárío, este Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Viçosa, 21 de novembro de 2001 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Municipai, no dta 20.11.2001) 
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